


Apresentação 
 
 
Por trás do milagre econômico dos NICs asiáticos e de outras nações 

emergentes constata-se, invariavelmente, que uma das precondições que via-
bilizaram o recente surto de desenvolvimento foi o salto alcançado na área da 
educação nas últimas décadas. Estudos comparativos sobre as experiências 
educacionais realizadas por esses países apontam como característica comum 
a prioridade absoluta assegurada à educação básica na alocação dos recursos 
públicos. 

No Brasil, contrariamente, o porcentual do gasto público em educação e-
fetivamente aplicado na educação básica é muito baixo, quando comparado 
com qualquer parâmetro internacional. Com recursos escassos e muitas vezes 
mal aplicados, a progressiva expansão do ensino fundamental, nos anos 80, 
deu-se acompanhada da deterioração da escola pública e da desvalorização do 
professor, submetido a um regime salarial aviltante. 

Para acabar com essa iniqüidade do sistema educacional, o MEC propôs, 
em 1995, a criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Fundamental e de Valorização do Magistério. Aparentemente simples em sua 
lógica redistributiva, este mecanismo tem grande impacto tributário, exigindo 
amplo entendimento entre as três esferas de governo. Do ponto de vista fiscal, 
a criação do Fundo representa uma reforma de largo alcance, pois mexe com 
15% dos impostos partilhados por estados e municípios, estabelecendo uma 
subvinculação em prol do ensino fundamental e definindo como critério para 
sua redistribuição, no âmbito de cada unidade da Federação, o número de alu-
nos atendidos pelas respectivas redes de ensino. 

Ao pretender assegurar maior eqüidade na aplicação dos recursos da e-
ducação e garantir um gasto mínimo por aluno/ano, a Emenda Constitucional 
14/97, que  criou o  Fundo, cuidou ainda de promover uma correspondente dis-
tribuição de responsabilidade entre os três níveis de governo. Os municípios, 
que com a Constituição de 1988 ganharam status de ente federativo, estão 
sendo convocados a assumir sua parcela de responsabilidade com a educa-
ção, cuidando prioritariamente da educação infantil e do ensino fundamental, 
em regime de colaboração com os estados. A União, por sua vez, assumiu a 
obrigação de prover a equalização dos recursos, complementando o Fundo 
sempre que, no âmbito de cada estado, não for alcançado o valor mínimo por 
aluno/ano, fixado em R$ 300,00 para o primeiro ano da sua vigência. 

Como membro da equipe que concebeu essa estratégia do Fundo, o eco-
nomista Barjas Negri, que naquele momento ocupava o cargo de secretário 
executivo do FNDE, participou de todas as negociações que viabilizaram a sua 
aprovação, destacando-se como um dos seus principais formuladores. Com 
este crédito e com a experiência acumulada, aborda o tema com acurado co-
nhecimento técnico e rara sensibilidade para a questão educacional.  O presen-
te estudo, produzido no calor do embate para conquistar o apoio político indis-
pensável à aprovação do Fundo, demonstra, de forma quase que didática, as 
graves distorções existentes entre a participação relativa dos governos estadu-
ais e municipais, na divisão do bolo dos impostos, e o número de alunos matri-
culados nas suas respectivas redes de ensino fundamental. Depois de apre-
sentar este diagnóstico, o autor analisa o impacto que o Fundo produzirá, simu-
lando a redistribuição de 15% dos impostos disponíveis proporcionalmente ao 
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contingente de alunos atendidos pelos sistemas estaduais e municipais.  Com 
este trabalho, Barjas Negri forneceu uma importante contribuição para conven-
cer os governos estaduais e municipais e as bancadas no Congresso Nacional 
de que ninguém teria nada a perder com a criação do Fundo e, o que é mais 
importante, de que a educação básica teria tudo a ganhar. Sem pretensões 
acadêmicas, o autor produziu um estudo técnico que ancorou a reforma educa-
cional mais corajosa já feita no Brasil para dar ao ensino fundamental a priori-
dade que deve merecer. 

 
Maria Helena Guimarães de Castro 

Presidente do INEP 
 
 

O Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do  
Magistério 

 
Apesar dos avanços verificados no sistema de educação fundamental 

brasileiro nos últimos anos, que resultaram no aumento da taxa de escolariza-
ção e na redução da taxa de analfabetismo, ele ainda continua caracterizado 
por um padrão caótico e ineficiente. Esses avanços foram insuficientes para 
eliminar a má qualidade do ensino de 1º grau que tem provocado altas taxas de 
repetência, superlotando as escolas, desestimulando os alunos e motivando a 
evasão. 

Lamentavelmente, alguns indicadores educacionais são alarmantes: a ta-
xa de repetência e evasão dos alunos de 1ª a 5ª série é de cerca de 43%; para 
concluir o 1º grau, a média são 11 anos, e apenas 44% dos alunos que ingres-
sam conseguem terminar o 1º grau. 

O sistema público, de responsabilidade dos governos estaduais e munici-
pais, atende à imensa maioria das crianças: em 1995, havia 28,6 milhões de 
alunos matriculados, indicando uma taxa bruta de escolarização da ordem de 
92%. No entanto, cerca de 3 milhões de crianças de 7 a 14 anos estão fora das 
escolas (a maioria já esteve na escola), 3 milhões freqüentam escolas em turno 
reduzido e 3 outros milhões que vão às escolas já poderiam ter concluído o 1º 
grau. 

Trabalham no 1º grau 1,2 milhão de professores, que representam quase 
2% da população economicamente ativa do Brasil. Desse total, 400 mil possu-
em magistério de 2º grau, 450 mil têm licenciatura de 3º grau e 250 mil são 
considerados leigos. A maioria recebe salário baixo, principalmente no Norte e 
Nordeste, onde é comum os professores municipais receberem menos de R$ 
50 por mês para uma jornada de 20 horas/aula por semana. 

Não se sabe ao certo quanto o setor público - estadual e municipal - in-
veste no 1º grau. As cifras variam de R$ 200 a R$ 250 por aluno/ano, o que 
significa dizer que se investe anualmente algo entre R$ 5,6 bilhões e R$ 7 bi-
lhões. A verdade é que a Constituição Federal determina que estados e muni-
cípios apliquem 25% de suas receitas de impostos e transferências (de impos-
tos) com a manutenção e o desenvolvimento do ensino, o que equivale a R$ 
18,844 bilhões anuais. Aplica-se, no máximo, 37% desses recursos no ensino 
fundamental, destinando-se os demais recursos para os ensinos pré-escolar, 
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médio e superior, sendo uma parte computada erroneamente como despesa 
com a educação. 

Foi pensando em mudar essa realidade que o governo FHC, através do 
Ministério da Educação, elaborou e propôs a Emenda Constitucional - PEC 
233, que cria o Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Funda-
mental e de Valorização do Magistério. Vejamos, portanto, suas premissas e 
seus objetivos: 

 
O financiamento da educação pública 
 
A Constituição Federal determina que a União deve aplicar pelo menos 

18% de sua receita de impostos, excluídas as transferências, na manutenção e 
no desenvolvimento do ensino e que para os estados, Distrito Federal e muni-
cípios esse índice deve ser de pelo menos 25% de suas receitas de impostos, 
incluídas as transferências11. A Constituição determina também que o ensino 
fundamental público terá como fonte adicional a contribuição social do Salário-
Educação. 

O sistema tributário nacional estabelece uma política que centraliza a ar-
recadação de impostos junto aos governos federal e estadual, ao mesmo tem-
po que estabelece uma sistemática de transferência de impostos, de uma esfe-
ra de governo para outra, mediante duas modalidades de repartição - distribui-
ção e partilha - previamente definidas. 

Apresentamos nos Quadros I e II (ane-xos) as competências dos impos-
tos por nível de governo e como se definem as suas transferências. Em função 
dessa política de transferência de recursos de impostos, de um nível para ou-
tro, pode ocorrer alguma con-trovérsia em torno de quanto representam esses 
impostos por nível de governo, razão pela qual procuraremos mensurar os re-
cursos efetiva-mente arrecadados e quanto fica realmente disponível por esfera 
de governo. 

Trabalharemos com as receitas de 1995, pois é um ano de significativa 
estabilidade econômica depois de muito tempo de inflação alta e de várias ten-
tativas de reduzi-la mediante planos de estabilização. Neste ano as estatísticas 
econômicas são mais consistentes, reduzindo as distorções tanto de informa-
ção como de análises de variáveis agregadas. 

Em 1995, o PIB brasileiro a preços correntes foi calculado em R$ 631,662 
bilhões, e a receita total de impostos, em R$ 105,536 bilhões22, equivalentes a 
16,71% do PIB. 

A Tabela 1 mostra a distribuição da arrecadação dos impostos, por nível 
de governo, valendo destacar: 
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Tabela 1 - Impostos arrecadados no Brasil, por nível de go-
verno – 1995 

 

 
Fontes: 1 - Ministério da Fazenda/STN - impostos federais 
  2 - Ministério da Fazenda/CONFAZ - impostos estaduais 
  3 - Para impostos municipais, estimativa feita pelo economista 

José Roberto Rodrigues Afonso a partir de informações do IBGE de contas do go-
verno/94 

 
a) o governo federal arrecada R$ 47,277 bilhões, e seus dois mais impor-

tantes impostos - IPI e IR - respondem por 84% de sua arrecadação 
total; 

b) os governos estaduais e do Distrito Fe-deral arrecadam R$ 50,943 bi-
lhões, e o seu principal imposto - ICMS - responde por 93% de sua 
arrecadação total; 

os governos municipais arrecadam apenas R$ 7,316 bilhões, e seus dois prin-
cipais impostos - ISS e IPTU - respondem por 87% de sua arrecadação total. 

 
As informações disponíveis confirmam a centralização da arrecadação 

dos impostos nas esferas estadual e federal, com reduzida participação dos 
governos municipais. 

O sistema de transferência e da partilha de impostos favorece em muito 
os municípios. A Tabela 2 mostra o que efetivamente se arrecada em cada ní-
vel de governo e o que realmente fica disponível após as transfe-rências e par-
tilhas. A participação relativa do governo federal se reduz de 44,8% para 
28,5%, com transferência líquida de R$ 17,146 bilhões; a dos governos esta-
duais se reduz de 48,3% para 44,2%, com transferência líquida de R$ 4,305 
bilhões; a dos governos municipais se amplia de 6,9% para 27,3% com ganhos 
de R$ 21,451 bilhões. Enquanto o governo federal transfere 36% de todos os 
impostos que recebe, os municípios ficam com quatro vezes mais do que arre-
cadam. Em outras palavras, os municípios arrecadam apenas 15% do total ar-
recadado pela União e ficam com uma quota equivalente a 95% do disponível 
junto ao governo federal. 
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Tabela 2 - Impostos arrecadados e disponíveis no 
Brasil, por nível de governo -1995 

 
� 

Fontes:   
1 - Ministério da Fazenda/STN - impostos federais. 
 2 - Ministério da Fazenda/CONFAZ - impostos estaduais. 

 3 - Para impostos municipais, estimativa feita pelo econo-mista José Roberto Rodrigues 
Afonso, a partir de informações do IBGE de contas do governo/94. 

 
Impostos disponíveis para a educação 
 
O cumprimento das vinculações cons-titucionais coloca à disposição da 

educação pública brasileira pelo menos R$ 24,274 bilhões provenientes de im-
postos, o equivalente a 3,84% do PIB. A Tabela 3 mostra que quase metade 
desses recursos é de responsabilidade dos governos estaduais, cabendo aos 
municípios a responsabilidade de cerca de 30%, número superior aos recursos 
federais disponíveis para a educação. 

 
Tabela 3 - Impostos disponíveis para a manutenção e o 

desenvolvimento do ensino público no Brasil, por nível de 
governo, 1995 

 
� 

Fontes: Tabelas 1 e 2. 
 
Além desses impostos, deve-se acrescentar outros R$ 2,376 bilhões pro-

venientes da contribuição do Salário-Educação, resultado do recolhimento de 
2,5% da folha salarial das empresas, destinados exclusivamente ao ensino 
fundamental. Desse valor, dois terços são transferidos aos governos estaduais, 
na proporção da arrecadação em cada unidade Federada, e um terço de res-
ponsabilidade do governo federal. Com isso, os gastos obrigatórios com a edu-
cação pública elevam-se a R$ 26,650 bilhões, equivalentes a 4,22% do PIB. 
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A rede pública de ensino 
 
Os três níveis de governo possuem 38 milhões de alunos na rede pública 

de ensino: 28,6 milhões no ensino fundamental obrigatório (1ª a 8ª série), equi-
valentes a 75,3% do total; 4,6 milhões no ensino pré-escolar, equivalentes a 
12% do total; 4,1 milhões no ensino médio, equivalentes a 10,9% do total; no 
ensino superior estão matriculados apenas 699 mil alunos, equivalentes a 1,8% 
do total (ver Tabela 4). 

Do ponto de vista da dependência administrativa, vale ser destacado que 
os municípios são responsáveis por 74% dos alunos do pré-escolar e por 36% 
dos alunos do ensino fundamental; os estados são res-ponsáveis por 91% dos 
alunos matriculados no ensino médio e por 64% dos alunos do ensino funda-
mental; o governo federal é responsável por 53% dos alunos do ensino superi-
or público. 

 
Tabela 4 - Estimativa da matrícula inicial pública,  

segundo o nível escolar, por depência administrativa 
 

� 
 

Fontes: MEC/SEEC 

 
Funcionamento do Fundo 
 
Emenda Constitucional recentemente aprovada pela Câmara Federal e 

pelo Senado Federal, a vigorar a partir de 1997, determina que, nos próximos 
dez anos, os estados, o Distrito Federal e os municípios destinarão pelo menos 
15% dos impostos e transferências de impostos na manutenção e no desenvol-
vimento do ensino fundamental. 

A atual vinculação de 25% dos impostos e sua transferência nos estados 
e municípios para aplicação em educação assegura um volume de recursos da 
ordem de R$ 18,851 bilhões. A partir de 1997 está assegurada uma subvincu-
lação de pelo menos 60% desses recursos para aplicação no ensino funda-
mental, totalizando recursos da ordem de R$ 11,310 bilhões, sendo R$ 6,995 
bilhões dos estados e R$ 4,315 bilhões dos municípios. Com isso garante-se 
um gasto, por aluno/ano, da ordem de R$ 395. Para os demais níveis de ensi-
no ficam disponíveis 40% dos impostos, o  equivalente a R$ 7,540 bilhões, 
sendo R$ 4,664 bilhões dos estados e R$ 2,876 bilhões dos municípios. Esses 
recursos são suficientes para um gasto, por aluno/ano, da ordem de R$ 848 
para os alunos dos demais níveis de ensino. 
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Conforme vimos anteriormente, as dimensões das redes estaduais e mu-
nicipais do ensino fundamental em cada unidade da Federação variam muito, 
causando distorções na capacidade do gasto por aluno/ano. Em outras pala-
vras, encontramos enorme diferença no atendimento do aluno dentro do mes-
mo município, simplesmente porque a escola pode ser estadual ou municipal e 
a disponibilidade de recurso em cada esfera de governo tem uma acentuada 
diferença. 

Visando corrigir essa distorção, a Emenda aprovada prevê que a distribui-
ção de responsabilidade e de parte dos recursos entre o governo estadual e os 
governos municipais seja concretizada mediante a criação, no âmbito de cada 
unidade da Federação, de um Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do 
Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, constituído por, pelos 
menos, 15% dos seguintes impostos e transferências: ICMS, Fundo de Partici-
pação do Estado - FPE, Fundo de Participação dos Municípios - FPM e do 
Fundo de Exportação - FX. 

A Tabela 5 mostra que os recursos destinados aos Fundos de cada uma 
das 27 unidades federadas totalizam R$ 9,650 bilhões, o que garante um gasto 
médio por aluno/ano da ordem de R$ 337.33 É importante destacar que a totali-
dade desses recursos passará a ser redistribuída, em cada unidade da Fede-
ração, de acordo com o número de alunos matriculados no ensino fundamental, 
nas respectivas redes municipais e estaduais. 

Na verdade, aprovou-se uma “minirreforma”  tributária, introduzindo nos 
critérios de partilha e de transferência de parte dos recursos de impostos uma 
variável educacional - o número de alunos -, equalizando o valor a ser aplicado 
por aluno no âmbito da unidade da Federação. Essa variável, com certeza, vai 
reduzir as disparidades na qualidade do ensino, nas condições físicas das es-
colas e nos salários dos professores, pelo simples fato de a dependência ad-
ministrativa do sistema escolar do município ser estadual ou municipal. Dentro 
da unidade da Federação, ela e municípios terão a sua  disposição o mesmo 
valor por aluno/ano. 

Visando melhorar as condições salariais dos professores em efetivo exer-
cício do magistério, a Emenda determina que pelo menos 60% dos recursos 
alocados no FUNDO sejam utilizados para o pagamento dos professores. Com 
isso, garante-se pelo menos R$ 5,790 bilhões anuais destinados ao pagamento 
de cerca de 1,210 milhão de professores, o que equivale a um rendimento mé-
dio anual de R$ 4.785 ou R$ 360 por mês, incluindo-se o 13º salário, para uma 
jornada de 20 horas/aula. Esse valor mensal vai representar aumento substan-
cial nas regiões mais carentes do País, que hoje pagam salários irrisórios - a-
baixo de R$ 50 por mês. 

É importante destacar que a valorização dos professores da educação 
básica é elemento central para a efetivação dos objetivos e metas do Plano 
Decenal de Educação para Todos. Assim, “a qualidade do ensino ministrado 
pela educação básica e seu sucesso na tarefa de formar cidadãos capazes de 
participar plenamente da vida política, social, cultural e econômica do País re-
laciona-se estreitamente à formação, à atualização, às condições de trabalho e 
à  remuneração dos docentes”44. 

 
Tabela 5 - Recursos do fundo de valorização do ensino 

fundamental e de seu magistério - Brasil – 1995 
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� 
Recursos adicionais para o ensino fundamental 
 
Além dos R$ 9,650 bilhões garantidos pela criação do FUNDO, o ensino 

fundamental contará  ainda com R$ 3,244 bilhões de recursos públicos, sendo: 
 
a) 15% dos demais impostos estaduais e municipais, que totalizam R$ 

1,660 bilhão sendo R$ 0,350 bilhão de impostos estaduais e R$ 1,310 
bilhão de impostos municipais; 

b) 100% da quota estadual do Salário-Educação, o que equivale a R$ 
1,584 bilhão. 

 
Com isso, o setor público estará  obrigado a investir R$ 12,894 bilhões no 

ensino fundamental, elevando o gasto médio por aluno/ano para R$ 450. 
 
Recursos complementares do governo federal 
 
Em decorrência dos desníveis so-cioeconômicos dos estados e municí-

pios, que acarretam baixo gasto por aluno/ano, principalmente no Nordeste e 
no Norte, a Emenda Constitucional prevê que o governo federal complementa-
rá  os recursos do Fundo sempre que, em cada unidade da Federação, seu 
valor por aluno/ano não alcance um mínimo definido nacionalmente. 

Estimativas iniciais demonstram que, para garantir um investimento míni-
mo de R$ 300 por aluno/ano, haverá  necessidade de complementar os recur-
sos do Fundo nas dez unidades mais carentes da Federação, envolvendo cer-
ca de R$ 695 milhões anuais. 

De modo geral, o governo federal deve aplicar pelo menos R$ 1,309 bi-
lhão anuais no ensino fundamental, sendo R$ 792 milhões da quota federal do 
Salário-Educação e os demais R$ 517 milhões de outras fontes tributárias. 
Desse total, cerca de R$ 695 milhões devem ser utilizados nas regiões mais 
carentes do País, objetivando garantir um gasto mínimo de R$ 300 por alu-
no/ano. 

 
Total de recursos para o ensino fundamental 
 
Com a implantação, no País, do Fundo de Desenvolvimento e Manuten-

ção do Ensino Fundamental e de Valorização do Magistério, estarão virtual-
mente assegurados para o ensino fundamental recursos da ordem de R$ 
14,203 bilhões anuais, equivalentes a 2,25% do PIB, suficientes para assegurar 
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um gasto médio de R$ 495 por aluno/ano e que, em nenhuma unidade da Fe-
deração, se gaste menos de R$ 300 por aluno/ano. 

 
Tabela 6 - Recursos disponíveis para o ensino 

fundamental no Brasil - 1995 

 
� 

 
Efeitos do Fundo 
 
Com base nas receitas efetivadas em 1995 e nas informações do censo 

escolar desse mesmo ano, foi possível simular os efeitos do Fundo em termos 
de redistribuição de recursos, do gasto por aluno e da complementação de re-
cursos do governo federal para o Fundo, caso a Emenda estivesse aprovada e 
em vigor. 

 
Os Impostos 
 
As receitas dos quatro tributos que compõem o Fundo - ICMS, FPE, FPM 

e FX - totalizaram R$ 9,650 bilhões, sendo R$ 6,645 bilhões dos estados e R$ 
3,005 bilhões dos municípios. A distribuição por dependência administrativa, 
em cada região, evidencia muitas distorções no sistema tributário  brasileiro. 

Em nível nacional, os governos estaduais concentram 69% dos recursos e 
os governos municipais, 31%. As distorções ocorrem em quase todas as regi-
ões: no Norte, com exceção do governo estadual do Pará, todos os demais 
possuem participação acima da média nacional; no Nordeste, ao contrário, a-
penas o governo estadual de Sergipe tem participação superior à média nacio-
nal; no Centro-Oeste e no Sul, todos os governos estaduais têm participação 
inferior à média nacional e, no Sudeste, apenas o governo estadual de Minas 
Gerais está  abaixo da média nacional. Ao cruzarmos as informações dos re-
cursos por unidades da Federação com as das matrículas, as distorções ficam 
mais explícitas. 

 
Os alunos 
 
O Sistema Estatístico da Educação - SEEC, do MEC, estima que as ma-

trículas iniciais no ensino fundamental público em 1995 totalizaram 28,588 mi-
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lhões de alunos, sendo 18,327 milhões de responsabilidade dos estados e 
10,261 milhões dos municípios. 

Na distribuição porcentual dos alunos, por região e dependência adminis-
trativa, se evidenciam diversas disparidades nas respectivas redes de ensino. 

Na média nacional, os estados con-centram 63% das matrículas do ensi-
no fundamental, contra 37% dos municípios. No entanto, quando se analisam 
as regiões brasileiras, notam-se grandes disparidades: a) forte estadualização 
nas mais ricas, como o Sudeste, Sul e Centro-Oeste, e também no Norte, con-
siderado pobre; b) forte municipalização na região Nordeste, a mais pobre do 
País. 

Em diversas unidades da Federação, a estadualização ultrapassa 70%, 
como são os casos de Santa Catarina, São Paulo, Minas Gerais, Espirito San-
to, Roraima e Amazonas. Enquanto isso, a municipalização do ensino funda-
mental no Nordeste ultrapassa mais de 50% em seis estados - Alagoas, Ceará, 
Maranhão, Paraíba, Pernambuco e Piauí -, bem como o Rio de Janeiro, no Su-
deste. 

Os casos extremos são: a) estadualiza-ção de 97% em Roraima, de 89% 
em São Paulo, de 84% no Amapá  e de 76% em Minas Gerais; b) municipaliza-
ção de 66% em Alagoas e Maranhão e de 60% no Ceará. 

 
Alunos  x  Impostos 
 
Quando se analisam as unidades da Federação, percebe-se maior pro-

fundidade nas distorções entre a participação relativa dos respectivos governos 
estaduais e municipais, em relação ao total de impostos disponíveis e ao nú-
mero de alunos matriculados no ensino fundamental (ver Tabela 7). 

De modo geral, percebe-se uma acen-tuada municipalização do ensino 
fundamental no Nordeste, com média de 54% das matrículas e com disponibili-
dade de apenas 33% dos recursos dos quatro mais importantes tributos. 

Nas unidades da Federação, os exemplos mais evidentes de distorções 
são: a) o conjunto dos municípios do Maranhão e de Alagoas‚ responsável por 
dois terços das matrículas e recebe apenas um terço dos recursos; b) o conjun-
to dos municípios mineiros responde por apenas 24% das matrículas e recebe 
37% dos recursos; c) o governo estadual do Rio de Janeiro concentra 72% dos 
recursos e responde por 38% das matrículas; d) o conjunto dos municípios de 
São Paulo‚ responsável por apenas 11% das matrículas, percebe 29% dos re-
cursos. 

Essas acentuadas diferenças na participação porcentual de recursos e de 
alunos, em cada unidade da Federação, por dependência administrativa, influ-
enciam de forma significativa a qualidade do ensino, os salários dos professo-
res e o gasto por aluno/ano. Uma redistribuição mais eqüitativa dos recursos 
disponíveis, que leve em conta o número de alunos efetivamente matriculados, 
pode reduzir, em muito, as distorções hoje existentes nos indicadores regionais 
de  educação. 

 
Tabela 7 - Distribuição dos recursos do " Fundo" e das 

matrículas do ensino fundamental público estdual e 
municipal, por região, em nível de governo - 1995 
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Fonte dos dados básicos: 1 - MINFAZ - STN - os recursos 
    2 - MEC - SEDIAE - para as matrículas 

 
 
 
A subvinculação de 15% e o gasto por aluno/ano 
 
Para melhor compreender os efeitos da aplicação do FUNDO, apresen-

tamos na Tabela 8 os resultados de duas importantes simulações: a) quanto os 
governos estaduais e municipais precisariam subvincular de suas receitas de 
ICMS, FPM, FPE e FX para garantir um gasto mínimo de R$ 300 por aluno/ano 
no ensino fundamental, por unidade da Federação; b) quanto os governos es-
taduais e municipais gastariam por aluno/ano, caso subvinculassem 15% de 
suas receitas de ICMS, FPE, FPM e FX no ensino fundamental55. 

Pela ótica da subvinculação de impostos necessários para garantir a apli-
cação  de R$ 300 por aluno/ano, as principais evidências são: no Nordeste, o 
conjunto de seus municípios seria obrigado a aplicar mais de 25% desses im-
postos no ensino fundamental para permitir gastar R$ 300 por aluno/ano, e no 
Maranhão seria necessário aplicar 56%; no Norte, o conjunto dos municípios 
do Acre, Pará, Rondônia e Tocantins teria de aplicar mais de 20%, e o governo 
do Pará  teria que aplicar pelo menos 24%. Nas demais unidades da Federa-
ção, os municípios que teriam que aplicar mais de 15% seriam os dos Estados 
do Mato Grosso do Sul, Mato Grosso, Rio de Janeiro e Paraná. Os únicos go-
vernos estaduais que seriam obrigados a aplicar mais de 15% de seus impos-
tos seriam Pará, Goiás, Mato Grosso e Minas Gerais. 

Caso fossem somados os recursos do governo estadual e do conjunto 
dos municípios de cada unidade da Federação, o quadro se alteraria significati-
vamente: no Norte, apenas o Pará, Rondônia e Tocantins teriam que aplicar 
mais de 15% desses recursos para garantir R$ 300 por aluno/ano; no Nordes-
te, Sergipe teria de aplicar 15%, enquanto as demais unidades da Federação 
teriam que aplicar muito mais que isso, e o Maranhão teria de aplicar 29%, o 
Piauí, 21%, Pernambuco, 20% e a Bahia, 19%; nas demais regiões, apenas 
Mato Grosso e Minas Gerais teriam que aplicar pouco mais de 15%; em algu-
mas unidades da Federação seria possível gastar R$ 300 por aluno/ano com 
menos de 10% dos recursos: Amapá , Roraima, Rio de Janeiro e São Paulo. 

Quando calculamos o resultado da subvinculação de 15% dos impostos 
em cada unidade da Federação, vamos encontrar resul-tados bastante diferen-
ciados por dependência administrativa. Na média dos governos estaduais, te-
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remos R$ 362 por aluno/ano e dos governos municipais, R$ 292; quando ocor-
re redistribuição dos recursos de acordo com o número de alunos, encontra-
mos R$ 337. 

A maioria dos governos estaduais teria condições de gastar pelo menos 
R$ 300 por aluno/ano; as exceções seriam apenas o Pará, Goiás e Minas Ge-
rais. Devido a sua reduzida rede de ensino fundamental, o governo estadual do 
Rio de Janeiro poderia gastar R$ 928 por aluno/ano, o maior resultado do País. 
Por outro lado, o governo do Pará, com grande rede de alunos e baixa receita 
tributária, estaria em situação crítica, com capacidade de gastar apenas R$ 191 
por aluno/ano. 
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Tabela 8 - Simulação da subvinculação de 15% dos 
principais impostos e do gasto de R$ 300 por aluno/ano, no 
ensino fundamental, por dependência administrativa - 1995 

 
� 

Fonte dos dados básicos: 1 - MINFAZ - STN - os recursos 
    2 - MEC - SEDIAE - SEEC - para as matrícu-

las 
 
Do ponto de vista do conjunto dos gover-nos municipais de cada unidade 

da Federação, a situação é bastante distinta: o conjunto dos municípios dos 
estados do Nordeste, onde a municipalização do ensino é expressiva, teria 
condições de gastar apenas R$ 144 por aluno/ano, menos da metade da média 
nacional, destacando-se a situação mais delicada no Maranhão, com capaci-
dade de gastar apenas R$ 80 por aluno/ano, dado o reduzido número de alu-
nos das redes municipais; o conjunto dos municípios de Roraima e de São 
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Paulo ficaria com valores muito elevados; no Paraná e Rio de Janeiro, onde a 
municipalização está acima da média nacional, a capacidade de gasto por alu-
no/ano seria baixa, apesar de estas unidades serem consideradas ricas. 

Com a aplicação da redistribuição de 15% dos impostos na proporção dos 
alunos ma-triculados, o quadro se altera bastante: no Nordeste, com exceção 
de Sergipe, as demais unidades da Federação não teriam condições de gastar 
R$ 300 por aluno/ano; no Norte, apenas o Pará, Rondônia e Tocantins não 
conseguiriam gastar R$ 300 por aluno/ano; no Centro-Oeste, somente o Distri-
to Federal alcançaria o gasto de R$ 300 por aluno/ano; no Sudeste, Minas Ge-
rais teria capacidade de gastar apenas R$ 275 por aluno/ano. 

Vale mencionar que as simulações aqui apresentadas levaram em conta 
apenas os recursos do ICMS, FPE, FPM e FX. Ao se acrescentarem outros 
impostos importantes, como o IPVA, o ISS, o IPTU, o ITBI e toda a quota esta-
dual do Salário-Educação, diversas unidades da Federação passam a ter ca-
pacidade de gastar pelo menos R$ 300 por aluno/ano. Apenas oito estados do 
Nordeste e os estados do Pará  e Rondônia, no Norte, não conseguiriam gastar 
pelo menos R$ 300 por aluno/ano, necessitando de recursos complementares 
do governo federal. 

Apesar de o Censo Educacional de 1995 não ter sido concluído, cálculos  
preliminares apontam que, ao se levar em conta apenas 15% das receitas de 
ICMS, FPE, FPM e FX, que seriam redistribuídos dentro de cada unidade da 
Federação de acordo com o número de alunos, a complementação de recursos 
federais neces-sários para garantir um gasto de R$ 300 por aluno/ano seria de 
R$ 695 milhões, 74% dos quais destinados à região Nordeste. 

 
Considerações Finais 
 
A criação do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento do Ensino Fun-

damental e de Valorização do Magistério é um passo importante para a imple-
mentação de uma política redistributiva, objetivando corrigir desigualdades re-
gionais e sociais. Com isso, assegura-se um investimento anual de R$ 14,203 
bilhões no ensino fundamental, equivalentes a 2,25% do PIB, formados por 
impostos e transferências de impostos dos três níveis de governo e recursos do 
Salário-Educação, quotas estadual e federal. Esses recursos garantem um 
gasto médio de R$ 495 por aluno/ano. Vale lembrar que em nenhuma unidade 
da Federação se pode gastar menos de R$ 300 por aluno/ano. A aplicação de 
60% dos impostos no ensino fundamental também vai contribuir para a valori-
zação do magistério, uma vez que fica garantida a alocação de recursos para o 
pagamento de professores. A médio prazo, surgirão os primeiros resultados da 
criação desse Fundo de Manutenção, com reflexos positivos sobre a qualifica-
ção profissional dos professores e a qualidade do ensino. 

Além do Fundo, vale mencionar que o MEC, com o apoio e a parceria do 
CONSED e das UNDIMEs, vem desenvolvendo outros importantes programas 
voltados para a melhoria da qualidade do ensino fundamental: a elaboração 
dos Parâmetros Curriculares Nacionais, objeto de amplo debate nacional, sob a 
coordenação da SEF; a reestruturação e agilização dos resultados do Sistema 
Nacional de Avaliação da Educação Básica, sob a coordenação da SEDIAE; o 
Progra-ma de Controle de Qualidade do Livro Didático e sua aplicação na dis-
tribuição do livro didático para os alunos de 5ª a 8ª série, sob a coordenação da 
FAE e da SEF; a implantação da TV Escola, para promover a atualização dos 
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professores e apoiá-los em sala de aula, sob a coordenação da SEED; a Des-
centralização de Recursos do Salário-Educação Diretamente às Escolas, sob a 
coor-denação do FNDE - entre outros. 

O conjunto dessas ações evidencia que o ensino fundamental, que con-
centra 28,6 milhões de alunos, equivalentes a 75% de todos os alunos da rede 
pública, passe de fato a ser prioridade nacional. O envolvimento de toda a so-
ciedade no processo de melhoria de sua qualidade será importante para que, 
nos próximos anos, uma parcela significativa da dívida social para com nossas 
crianças e professores tenha sido resgatada. 
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ANEXOS 
 

Quadro I - Competências de impostos por 
nível de governo Sitação vigente – Constituição 

da República de 1988 
 

� 
Fonte: AFONSO, J.R.R. (1994) 
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Quadro II - Transferências de impostos por 
nível de governo Situação vigente - Constituição 

da República de 1988 

Fonte: AFONSO, J.R.R. (1994) 
                                            

 


